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LEt tf 2.82-ilfr23

*DTSPÕE O PROCE0/frEfiTO DA
corFffiícíÁ ffiJlscPÂt ÍIE
DESEHVOLWNENTO E DO TÓNUN DE
ACOtrPAfiHAtrEffrA tN' pt-ÁfríO AtffirOR
NUN//CIPAL DE NNORÉS E DÁ OUTRAS
PROI'IDÉilG'ÁS'

MARCELO MARQUES, Prefeito de Aimorés, no uso de suas atribuiç6es

legais, FAÇO SABER, gue a Gâmara Municipal de Vereadores aprovou ê eu

smeÉono e prorÍul§s a seguirÊe Lei:

CapÍtuÍo I

Disposiçôe Gerais

AÍt ío. A Coníenência Münicipal de Desênvt$yimoÍ{o e o Forum de

Acompanhamento do Plano Diretor têm por objetivos a mobilização do P&r
Público Municipal e da sociedade civil na elaboração e avaliaçáo das polítirxs

ptiUtkxte sÍl SE serãsd}stffias as rnehs e as prio*ida& Fa olÀs*cÍpio, bsn
como os resuttados já alcançados e os ainda pretendklos com a implenentaçáo do

Plano Diretor Municipal.

árí?. O Conslho Munlcipal do Plar*o Diretor realizará e coordênará as

audiências públicas da Conferência Municipal de Desenvolvimento e do Fórum de

Acompanhamento do PÍano DÍretor deste municípío.

Parágrafio tÉnico. A infiorrnação aceÍcÍl da rêalilãação & Csníererda

fftinícÍpaí de thsenvotvímenb ou do Fómrn de Acompanhantento do funo Drrebr

lrt nicipd M* *s garlututrrl. g rrelr. e @ din lgâção, con? "êarrc de Boítr",

rádioo bcais, jomais locais e intenel podsrdo airda serem utilizadoe.
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otfroÊ 'nteict t e corrru@o, dssdê qtrÊ @üradaÊ G peífiisÊÊ cffiàilE§
nesta Lei.

ÀÍt 3c. A ConÊrêrrcia illunicipal de Desenwfuitnento e o Fórwn de

@ do Phno Bir€br Uunie*te* dereÍão obs€ryar €s sêgueb
prÍncipbs:

1 - Oemer@ saírçrê Fêlo ydo tla raaioda .*rs$Ês doe prerrEe, dêsdê

que eleitores deste município;

ll - O presitlente do Conselho Municipal do Plano Diretor (CMPD) não terá

direíto a voto, exceto em caso de empate, quando o Presidenüe dará o voto

eepec**de dêâ€rrpa*e;

III - Regístt:o em ata e atquítos adequados para Íodas as deÍiberações,

propostas, sugestõês, incluíndo a lista de presença da comunidade presente;

§ - oporhmfrí#e para man@ ptblÍca, príncipafinenE por meft) de

çat&*a indiv*tt*doü qttetàía, codffÍÍle diçffirsta lei.

AÉ 40 - O edital de convocação, assinado pelo Presidente do Conselho do

P*tÍ§ Dirêlor Utst*elpal, #tHá iÍãüicar es b€ab e os fprâbc orse sh
realizadas as audiências públicas da Conferência Municipal de Desenvolvimento e

do FÕrum de Acompanharnento do Plano Diretor Municipal.

hragr:efo úmbo. Se, duranE o desenrplvànento da Conbência ou Fôrum,

houver a necessidade de se realizarem mais audiências, além das descritas no

editaí de corwocação, poderáo essas nüvas audiências serem reafzadas

normalmente, bashndo que haja deliberação f;avorável nessê sentido, pela maíoria

dos padeipantes coín dleib a \rcto, oo*s@essa Oefneragoern &_

Art 5o, O Fónsrl e Ammparüannre do PDM e a Corúar&rc** P{*|SB &
Desenvofuimento serão realizados de acordo com as seguintes f;ases:

L Íase de co*uoeção, s$'I a dlur$eSo dao datas, bcais e tsáÍios dffi
audiências públicas, bem como a eryosição sucinta das Íormas de participação e
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II. Éase de análise, con a realização das audiências públicas, que seguirão

o seguinte clo|x,grasxl:

a) Abertura do evento e apresentação sucinta do regulamento da

audiência;

b) Exposição do assunto que motivou a realização da audência;

c) Defiesadê poeicbÍuÍrcnto, sbr oc&;
d) Pronunciamentos;

e) Deliberaçâo, com a realização de votação sobre eventuais temas

propostos;

f) Eneerrxrsfio, mnla Hsra & # e o rd*rrts*ede asir**ra,
III.fase de encaminhamento e cumprimento, para a ad@o das providências

condizentes à conclusão dos fabalhos, seja em relação ao arquivamento da(s)

ata{s), instauraçáo de Conferência Municipal de Desenyolvimento, pedido de

mor#s {b prç#*e dG lgi gtr srhs ss mrtirrc, §o{fr$rre e qGs.

CAPITULO II

Do Fórum de Acompanhamenb do P*ano llirebr

ArL 60. O Presidente do Conselho do Plano Diretor deverá @nvocar a

realização de Fórum de Acompanhamento do Plano Diretor Municipal, peÍa a
análise sobre a execução das políticas públicas de desenvolyimento do município e

rs ÍrorTnãs bgeis dbf*Btinads peb PDfã.

AÍt7o. Deverâ ser realizado, pelo Ínenos, ü1 Fôrum de Acompanhamento do

PDM a cada período 03 anos.

§1". O Fórum de Awttpanhanrento do Pffirf terá, no rninirno, Í audiêcctr

p(tbliea, gue deteá ser oonrmcada corn anteedê*cb de, pebs ÍHtos, 10 dlie,
pelo presidente do Conselho Municipal do Pbno Diretor (CMPD}
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ffi. r. A rcediza@ üe FütÍrh de Acmpaftarrcn{tr rh ptmo Di?eilB

Municipal oconerá:

t a pedi& de verea&r deste nrunidpio;

[. a pedi(b do Prefeb l*mle&at de A*rprés;

l[. por delibeÍa#o do Conselho Municipal do Plano Diretor;

lY. ern ra*o do decuso do praza prevbto no atigo ire desta bi;
v. a requerimenio populâr, assinado por, no mínimo, 30 ereitores

eimorcênses, adimplentes com suas obrigâ@s eÍgfrorais.

AÉ S. Se, como resuftado da realizaçáo de Fôrum de Acompanhamento do

PDâil, àouver s&lo ryrarada #ibeÍaçâo ç"e consista €íÍt ptopo6*a de #ação e
Plano Diretor de Aimorés, 6sa proposE dará origrem à realizafio de Confurência

Pública de Desenvolvimento.

Capitul,o lll

Da ConfelÉncia Municipal de tlesenvolvimento

Art í0. A Conferência Municipal de Desenvolvimento deverá ser realizada

sempre que houver proposta de alteração na politica pública ou na lqishção de

Mv,knerÉa ${h#to *sr*p*naAa pdê PUU, Ínff}reÍ}to st} Sft} tanÉérn sffi
avaliados os resuttiados da execução do referido do Plano Diretor vigente.

§1o. A Conferência Municipal de Desenvolvimento consiste em audiências

públicas que deverão ser realizadas no teritório do município, em quantidade não

iÍfu*x a ÍB {*s} andiür*a, coÍn }enab minànno ds (P diag s$e Êüas,

convocadas com antecedência de, pehs menos, 10 dias, pelo presídente do

Conselho Municipaldo Plano Diretor (CMPD).

g. Terá início o plocedimento de cswocaçás de Corffiia lçrmk&ral de

Desenvolvimento a proposta de atteração da polÍtlce ou de bgislação de

desenvofuímento urbano apresentada :
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| - Pelo Prefeito Municipal;

ll - Pela Câmara Munhipal, oÍde corsE a ãsinatura da maioria dos

vereadores;

lll - Por requerimento popular, onde conste a assinatura de, no mínimo, 30

eleitores deste município, regulares com suas obrigaçÕes eleitorais;

11/ -Aprovada em Fórum deAcompanhamento do Plano Diretor Municipal.

§3o. As propostas deverão ser encaminhadas ao Conselho do PDM, o qual

emitirá pareoer sobre a proposiçáo apresentada, bem corno adotará as

prst klÉ$cia§ rmssárias Farâ a redia@ Éa rqcc*ira Corfrrênc*a fikmffiiaÉ rb
Desenvolvimento.

AÉ1í. As propostas apresentadas à Conferência Municipal de

Desenvolvimento serão votadas pelo plenário e, quando aprovadas, deverâo ser

encssffi ao Preft*o l*§rieipal, para a prçaração do repdiya pÍtslto de ld
e encaminhamento à Câmara Municipal, para votação.

PaÉgrafio Único. As propostas nâo aprovadas serão encaminhadas à

Prefeitura Municipal para arquivo.

Capítulo IV

Das Audiências Públicas

ÂÉ 12. Para o rqular desem,olviínerüo de ConÍerência Municipal de

Desenvolvimento e de Fórum de Acompanhamento do Plano Diretor Municipal

deverão ser reafizadas as competentes audiências públicas, na fonna desta Íei.

Ârt í3. Na 1a audência publica decrita no dital de envocação da

Coníer€ncía MuaÍcÍpaí de üesenvcfirúmwto qr do Fórum ê Áwrpnfianenb ô
Phno Dk€*or Uua+e*tal, após a en*lefu das sobrlkraes de aberkna, &rerá ser
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ftita a êilposiçãü do oüHivo do e{Íê,nto e üas í'egras tb patioipaçe, pra poarer*u

prosseguimento regular.

§11 Em se tatando de Coníerêrrcia f,emici,pal de üwerruofuirnento, deverâo

tra{ÍeÍ, no míÍúÍno, 02 audiências públie}as à discussão de{s} propose{s}

apresentacla(s), sendo Íeseruada, no mínimo, 1 audiência especÍfia para a etapã

de vdaçâo pêbs partbipantes.

§?. Mesmo guem não tenha participado das audiências anteriores, estará

apto a votar na audiência pública de votação, desde que seja e&sitor deste

município.

Art í4. As audiências públicas serão abertras à participação de todos,

podendo estarem presentes Íne$nos aqueEs que nâo estejam aptos a votar.

ÀrL í5. O direito de manifestação nas ardiências publicas será assegurado

a todos, na funna escrita ne$ bi.

§ío. O direito de manifestação compreende:

L A defesa de rcicionamento, gue consiste na eposição e fuidamentaçtlo

detalhada de ideias ÍavoÉveis ou confárias às propostas eÍn aprêciaçáo na

ConferÉncía Púbííca Munícípaí;

ll. O pronunciâmento, que consiste na demonstração sucinta de opinião ou a

a@odercUntas.
§29. O direitp à defesa de poçicionamento será exercido por ryuele que

tenha feito sua inscriçáo prévia, na forma do instrumento de convocaçâo, ou por

aquele gue tenha sido convidado a manifestar

l. Pelo Prefeito Municipal de Aimorés;

F. For rêreador deste mt fiicipio, oü;
gL Pc&, PrcslleÍlie do Goasdp & PWlp Dt€úor & AànÉ.



PREFEITURA MUÍIÍfCÍPAL DE AÍMORÉS
AV. Rãd §offis, 310 - A}rrÉ - t ls GoÍ*e - CãP.: 36.m{00
CNPJ.: 18.348.81tmfi-S - Fore{53} 36'I-1671
Email: orefeitura@aimores. mq.qov.br §te: www.aimores. mo.oov. br

§f. Os rye,ntÊ,s fnÍblicÊÊ úêÊüÍitêÊ ÍrÉ êÉftre(F fiü §f &'§nê iltip ê sÊns

respecÍivos convadados estarão aptos a apresentarem deÉsa de posicionamento,

ÍDesíno sent irncrigo p{Éyh.

§+". O B+ezo totat detinado à fâsê de defesa de poclidonasre# ÍÉo @êrá
êxcêder a 02 horas êm ffia audiênciã pública, devendo essê tempo ser dividido

sntre âqüÊb guê irâo sê manifester. smíb gue cada raaaifestação irdíyidual terá,

no máximo,2A minutos.

§5o. O direito ao pronunciamento será exercido por aqueles gue tenham o

direito de defesa de posicionamento, bern como por aguebs que esteiam presente
na audiência B*BSe, sêfidê €Éisê dhe*o srereklo no nrsnento oporksro e no píarãs

legal, conforme o disposto nesta lei.

§6o. O direito ao pronunciamento será exercido na fase posterior à fase de

defesa de pasicbnamento, salvo se houver pedido de intervençâo e esse for aceito

S Preekfêrrb e Cordro & Plarn DiÍdtr f*nUlpal, qrÉ pres*$rà âB

audiências públicas.

§7o. O direito ao pronunciamento deverá ser exercido, individualmente,

dentro prazo de 03 minúes, sendo assegurado até 03 pronunciamentos por cada

part**wre.

ÂÉ í6. A pessoa irteressada em lazer defesa de posicionaÍnêntb na

audência púbÍica deveÉ tazer inscrição pÉvía, através do preenchimento de

funru#io {1tle de$ex'á coílshí, oOr§m, o íBÍr}e, eí}derêp con4hb,
teleÚone, ÍK,Ele da lnstifuir;ão gue reprcsenta (quando aplirÉvel) e o núrnero do

CPF, bem como o titulo de eleitor ou decleragáo de ser ehitor neste município.

Parágrafo único. As inscrições prévias para defesa tle posft:ernanento

deverão ser realizadas antes do inÍcio da ar.rdiência públlca.

CAPíTULO V
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Das Dispctçõ* Finais

AÉ 17. Fica o Prefeito Municipal autorizado e e:çedir decreto

regrufammtandoesta bi, c€tso seia necessárb.

Art í8. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as

disposiçÕes em contrário.

Aimores.MG, 0í de março de 2A23.

PreÍeito

CEHTII,ÃO: Certihco que dei publicidade a esta Lei, fazendo afixar o seu texto em

h€ts Fúpriss, pffi e de msftfrfie, aa data s{ryu.

A.^)

SecretárÍo MunicÍpal AúnÍnÍstnaçâo
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